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Notas e fontes

Estas informações foram úteis?

Área Territorial 284,675 km²   [2020]

População estimada 140.597 pessoas   [2021]

Densidade demográfica 372,51 hab/km²   [2010]

Escolarização 6 a 14 anos 98 %   [2010]

IDHM Índice de desenvolvimento humano municipal 0,795   [2010]
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Mortalidade infantil 8,16 óbitos por mil nascidos vivos   [2019]

Receitas realizadas 411.412,86 R$ (×1000)   [2017]

Despesas empenhadas 343.105,64 R$ (×1000)   [2017]

PIB per capita 48.408,17 R$   [2018]
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CONVÊNIO SEF/BRUSQUE Nº 02/2021, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA 
CATARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, E O MUNICÍPIO DE 
BRUSQUE, PARA A EXECUÇÃO DE PROJETOS 
ESTRUTURANTES DE IMPACTO REGIONAL. 
PROCESSO SGPE Nº SEF 14317/2021. 

 
 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF sob o n° 82.951.229/0001-76, com sede na Rodovia SC 401, km 5, n° 4.600 
– Centro Administrativo do Governo, Bairro Saco Grande, na cidade de 
Florianópolis/SC, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, neste ato 
representada por seu Titular, Paulo Eli, portador do CPF n° 303.371.199-53, 
doravante denominado CONCEDENTE, e o MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o n° 83.102.343/0001-94, com sede na Praça 
das Bandeiras, nº 77, Bairro Centro, na cidade de Brusque/SC, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, José Ari Vequi, portador do CPF n° 591.530.839-20, 
doravante denominado CONVENENTE, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do corrente exercício, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e nas suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, no Decreto nº 127, de 30 de março de 2011, e na Instrução Normativa IN TC – 
14, de 22 de junho de 2012; 

 
Considerando a competência da Secretaria de Estado da Fazenda para 

executar as prioridades na liberação de recursos, com vistas à elaboração da 
programação financeira de desembolso, de forma articulada com os órgãos setoriais, 
buscando o equilíbrio financeiro e fiscal do Estado, e programar, organizar, coordenar, 
executar, controlar e avaliar e normatizar as atividades pertinentes ao processo 
orçamentário estadual (art. 36, III e XI, da LC 741/2019); 

 
Considerando a necessidade de se garantir investimentos em obras de 

infraestrutura para a criação de negócios e a geração de emprego e renda para a 
população catarinense, proporcionando ao Estado o aumento da receita com a 
arrecadação de tributos e a necessidade de geração de recursos para suprir o déficit 
previdenciário estadual, a fim de promover o equilíbrio financeiro das contas do Estado 
de Santa Catarina; 

 
Considerando a importância das obras públicas estruturantes para garantir à 

sociedade o acesso a serviços básicos de saúde, educação, mobilidade urbana e de 
escoamento da produção, abastecimento de água e de saneamento básico, 
macrodrenagem e de contenção de encostas, infraestrutura de transporte coletivo, 
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obras de interesse turístico, esportivo e cultural, com o consequente desenvolvimento 
para a economia, crescimento, melhoria da qualidade de vida da população e o 
desenvolvimento em geral do Estado de Santa Catarina e seus municípios; 

 
Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas pelos municípios, 

agravadas pela pandemia do COVID-19, e a necessidade de atuação conjunta e 
cooperativa entre os entes federados distintos para viabilizar serviços públicos, 
equipamentos locais e permitir entregas efetivas de serviços à população; 

 

Considerando a preocupação do Governo do Estado de Santa Catarina com 
o desenvolvimento dos municípios que o integram, a relevância de obras públicas para 
o desenvolvimento local e o compromisso do Governo Estadual com o 
desenvolvimento econômico e social de todo o Estado; 

 
Considerando o interesse do Governo do Estado de Santa Catarina de 

transferir aos municípios do Estado o valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais) por 
cada habitante que nele resida para aplicação em obras de infraestrutura 
estruturantes; 

 

Resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Convênio tem por objeto o compromisso de apoio financeiro pelo 
CONCEDENTE ao CONVENENTE para a execução de obras públicas estruturantes, 
iniciadas ou não, cujos projetos serão oportunamente indicados pelo CONVENENTE 
e avaliados pelo CONCEDENTE, mediante a apresentação do respectivo Plano de 
Trabalho, com a delimitação do objeto e detalhamento do Projeto a ser executado. 
 
Parágrafo Único. Cada Plano de Trabalho ensejará a celebração de Convênio ou de 
Transferência Especial específica1, admitindo-se a inclusão nele de despesas para o 
custeio de quaisquer atos e atividades preparatórios à obra estruturante concebida, 
inclusive para aquisição da área que receberá a intervenção.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Pelo presente Convênio, o CONCEDENTE compromete-se a repassar ao 
CONVENENTE recursos financeiros estimados em R$ 140.000.000,00 (Cento e 
quarenta milhões de reais), no prazo de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do 

                                                 
1 Art. 123. É vedado: 

§ 3º As transferências voluntárias aos Municípios serão consideradas transferências especiais, ficando 
dispensada a celebração de convênio ou de instrumento congênere, na forma da lei. (NR) (Redação 
dada pela EC/81, de 2021) 
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presente instrumento, mediante a celebração de Convênio específico ou através de 
Transferência Especial, que serão destinados à contratação ou continuação das obras 
públicas tratadas na Cláusula Primeira deste instrumento. 
 
Parágrafo Único. O compromisso se perfectibilizará com o efetivo repasse dos 
recursos mediante a celebração de Convênio específico ou por meio de Transferência 
Especial para cada Plano de Trabalho aprovado, com a delimitação do objeto, 
identificação do Projeto a ser executado, indicação da fonte de recursos e o 
cronograma de desembolso financeiro, observando a disponibilidade financeira do 
Tesouro Estadual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 
 
O montante do valor previsto na Cláusula Segunda poderá ser complementado, 
mediante Termo Aditivo, constatada a necessidade de execução de obras 
complementares, aplicação de materiais em quantidade não previstas nos projetos 
originais ou ampliação do objeto deste Convênio, previamente autorizada pelo 
CONCEDENTE. 
 
Parágrafo Único. A complementação dependerá de justificativa apresentada pelo 
CONVENENTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ORÇAMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
A transferência efetiva dos recursos se dará em classificação orçamentária própria, 
definida em Lei Orçamentária Anual e de acordo com a função de governo 
correspondente a obra a ser executada.  
 
Parágrafo Primeiro. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica, deverá estar previsto 
no respectivo termo de Convênio específico ou de Transferência Especial. 
 
Parágrafo Segundo. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, 
no caso de investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual ou previstos 
em lei que as autorize. 
 
Parágrafo Terceiro. Os projetos apoiados pelo Estado de Santa Catarina serão 
escolhidos por ordem de prioridade, de comum acordo entre o CONCEDENTE e o 
CONVENENTE. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO 
 
O CONCEDENTE obriga-se a: 
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I – analisar, em tempo razoável, as propostas de trabalho apresentadas pelo 
CONVENENTE, relativas às obras públicas a serem executadas com o apoio 
financeiro de que trata este Convênio; 
II – transferir os recursos financeiros para a execução física das obras públicas 
municipais aprovadas, mediante a instauração do competente processo de Convênio 
ou de Transferência Especial, conforme cronograma de desembolso constante dos 
Planos de Trabalho específicos; 
III - acompanhar e fiscalizar, por intermédio do Órgão competente, a execução dos 
Convênios ou das Transferências Especiais específicas de cada obra pública, por 
meio de Relatórios, Fotos, Visitas in loco e contatos telefônicos registrando todas as 
ações no Módulo de Transferências do SIGEF; 
IV – receber e responder questionamentos e sugestões quanto à elaboração de 
propostas de trabalho, análise e fiscalização do objeto a ser contratado nos Convênios 
ou Transferência Especiais específicos; 
V – receber e responder questionamentos e sugestões pertinentes ao SIGEF, 
conforme o caso; 
VI – receber e responder questionamentos e sugestões pertinentes à tramitação dos 
processos no que tange à liberação dos recursos previstos no(s) competente(s) 
convênio(s) ou proposta(s) de transferência especial; 
VII – propor e realizar as adequações necessárias na Lei Orçamentária Anual, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual, para viabilizar a transferência dos 
recursos previstos no(s) competente(s) convênio(s) ou proposta(s) de transferência 
especial. 
VIII - comunicar ao CONVENENTE e ao interveniente, se houver, quando constatada 
irregularidade de ordem técnica ou legal e suspender a transferência de recursos até 
a regularização; 
IX - providenciar a publicação do Convênio, em extrato, no Diário Oficial do Estado 
como condição de validade e eficácia; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
O MUNICÍPIO obriga-se a: 
I – submeter ao CONCEDENTE a proposta de trabalho relativa a obra pública 
municipal que pretender realizar com o apoio financeiro; 
II – submeter ao CONCEDENTE documentos e informações necessários à instrução 
processual do Convênio a ser celebrado ou da Transferência Especial; 
III – realizar apenas as despesas previstas na Proposta de Trabalho e durante o 
período de vigência pactuado no respectivo Convênio ou termo de Transferência 
Especial; 
IV – utilizar os recursos, exclusivamente, nas finalidades que vierem a ser pactuadas; 
V – administrar as obras descritas na Cláusula Primeira, deflagrar e conduzir os 
processos de licitação que serão indispensáveis na forma da Lei, para contratar com 
terceiros a Prestação de Serviços, bem como, a aquisição de materiais e 
equipamentos necessários; 
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VI - conservar, sob sua guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos 
recursos na execução do objeto do respectivo Convênio ou Transferência Especial, 
mantendo-a à disposição dos órgãos de controle interno e externo; 
VII – executar as despesas observando as disposições previstas na Lei federal nº 
8.666/1993, na Lei federal nº 10.520/2002; 
VIII – Prestar contas dos recursos recebidos e da contrapartida, se houver, na forma 
estabelecida na legislação correlata; 
IX – manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas com 
a contratação das obras públicas apoiadas pelo ESTADO, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, contada da data da decisão definitiva do Tribunal de Contas do Estado, 
nos processos de prestação ou tomada de conas do ordenador da despesa do 
ESTADO, relativa ao exercício da concessão, conforme o caso; 
X – incluir regularmente no Módulo de Transferências do SIGEF as informações 
exigidas pelo Decreto nº 127/2011; 
XI – manter atualizadas as informações do seu cadastro; 
XII – garantir o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores do ESTADO e dos 
órgãos de controle interno e externo quando da fiscalização ou de auditoria, aos 
registros de todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com os 
Convênios celebrados ou com as Transferências Especiais realizadas; 
XIII – arcar com quaisquer ônus de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou social 
decorrentes da execução das obras apoiadas financeiramente pelo ESTADO.  
XIV – responsabilizar-se por todas as obrigações inerentes à execução das obras 
públicas que pretender realizar, inclusive quanto a desapropriações, 
reassentamentos, licenciamento ambiental, e etc; 
XV – afixar no local das obras que vierem a ser executadas PLACA DA PARCERIA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
A execução do presente Convênio se dará mediante a apresentação de Projeto e 
propostas de Plano de Trabalho pelo CONVENENTE, com a formalização do 
respectivo termo de Convênio ou por meio de Transferência Especial, que reger-se-
ão pela legislação aplicável às espécies, observando, em especial, a Lei federal nº 
8.666/1993, Lei federal nº 4.320/1964, Decreto Estadual nº 127/2011, Portaria SEF 
321/2021 e as Leis Orçamentárias vigentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 
O instrumento poderá ser rescindido por comum acordo entre CONCEDENTE e o 
CONVENENTE, quando constatado que a manutenção do instrumento contraria o 
interesse público.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA 
 
O presente Convênio poderá ser denunciado unilateralmente, por escrito, a qualquer 
tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por 
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descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento 
de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma 
legal/infralegal ou de fato que o torne material ou formalmente inexequível, imputando-
se às partes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha 
vigido e creditando-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA 
 
O presente Convênio terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogado pelas partes, por meio de Termo Aditivo, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA 
 
A publicação resumida deste instrumento, no Diário Oficial do Estado, é condição 
indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo CONCEDENTE, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Florianópolis para dirimir as questões decorrentes 
da execução do presente Convênio, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem acordes, assinam os participes o presente Convênio em 3 (três) 
vias, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas. 
 
Florianópolis, _____ de _________________ de 2022. 
 
 
 
                     PAULO ELI                                                       JOSÉ ARI VEQUI 
      Secretário de Estado da Fazenda                            Prefeito do Município de Brusque 
Representando o Estado de Santa Catarina 

 
 
 
 

CARLOS MOISÉS DA SILVA 
Governador do Estado 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________    ____________________________                                         
NOME                                                                      NOME 

15394



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

PARECER Nº 341/21-NUAJ/SEF Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEF 9896/2021

Assunto: Minuta de Convênio

Origem: Gabinete Secretário de Estado da Fazenda

Ementa: Análise de minuta relativa de convênio entre o Estado de Santa
Catarina, por meio da Secretaria de Estado da Fazenda, e o Município de
Itajaí, tendo como objeto o compromisso de apoio financeiro para
execução de obras públicas estruturantes. Ausência de óbices jurídicos ao
prosseguimento da minuta.

RELATÓRIO

Trata-se de análise de minuta de Convênio a ser celebrado entre o Estado de Santa
Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, e o Município de Itajaí, o qual tem
por objeto “(...) o compromisso de apoio financeiro pelo CONCEDENTE ao CONVENENTE para a
execução de obras públicas estruturantes, iniciadas ou não, cujos projetos serão oportunamente
indicados pelo CONVENENTE e avaliados pelo CONCEDENTE, mediante a apresentação do
respectivo Plano de Trabalho, com a delimitação do objeto e detalhamento do Projeto a ser
executado” (fls. 37-43).

É o relato do essencial.

FUNDAMENTAÇÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo, portanto, adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. Assim, registra-se que o efetivo
poder de decisão na formação do ato administrativo passa ao largo do presente parecer, ao qual
não é dado adentrar no juízo de mérito administrativo.

O convênio e os instrumentos congêneres a ele consistem numa espécie de acordo
realizado pela Administração Pública distintos dos contratos administrativos devido às
características marcantes daqueles, das quais se destacam o cunho associativo e organizacional,
a ausência de benefícios ou vantagens econômicas para as partes e a existência de direitos e
obrigações voltados à realização do bem comum.

_________________________________________________________________________________________
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho :1

É evidente, no entanto, que o convênio não se confunde com as contratações
administrativas usuais.

Em primeiro lugar, o convênio é um contrato associativo, de cunho organizacional.
Isso significa que a prestação realizada por uma das partes não se destina a ser
incorporada no patrimônio da outra. As partes do convênio assumem direitos e
obrigações visando à realização de um fim comum. Diversamente se passa com a
maioria dos contratos administrativos, que apresentam cunho comutativo: as
partes se valem da contratação para produzir a transferência entre si da
titularidade de bens e interesses.

Essa distinção se relaciona com o posicionamento recíproco entre as partes. No
convênio, as partes não recebem remuneração por sua atuação e todos os
recursos são aplicados no desempenho de uma atividade de relevância coletiva.
Nos demais contratos administrativos, o usual é a existência de interesses
contrapostos, existindo interesse lucrativo pelo menos de uma das partes (o
particular).

Percebe-se que o convênio pressupõe a existência de interesses recíprocos entres os
partícipes, para a consecução de interesses comuns, destinando-se os recursos ao
desenvolvimento de atividade(s) de relevância coletiva.

No mesmo sentido, o art. 2º do Decreto nº 127, de 2011, que “Estabelece normas
relativas à transferência de recursos financeiros do Estado mediante convênio ou instrumento
congênere”, apresenta a seguinte definição:

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se:

I - convênio: acordo que disciplina a transferência de recurso financeiro e tenha
como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública estadual
direta ou indireta e, de outro, entidade privada sem fins lucrativos, outro ente da
federação ou consórcio público, visando à execução de programas e ações de
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;

A minuta do convênio revela em seus “considerandos” as razões pelas quais a proposta
atenderia ao interesse comum dos partícipes, em benefício da população catarinense:

Considerando a competência da Secretaria de Estado da Fazenda para executar
as prioridades na liberação de recursos, com vistas à elaboração da programação
financeira de desembolso, de forma articulada com os órgãos setoriais, buscando
o equilíbrio financeiro e fiscal do Estado, e programar, organizar, coordenar,
executar, controlar e avaliar e normatizar as atividades pertinentes ao processo
orçamentário estadual (art. 36, III e XI, da LC 741/2019);

Considerando a necessidade de se garantir investimentos em obras de
infraestrutura para a criação de negócios e a geração de emprego e renda para a
população catarinense, proporcionando ao Estado o aumento da receita com a
arrecadação de tributos e a necessidade de geração de recursos para suprir o
déficit previdenciário estadual, a fim de promover o equilíbrio financeiro das contas
do Estado de Santa Catarina;

Considerando a importância das obras públicas estruturantes para garantir à

1 Justen Filho, Marçal. Curso de Direito Administrativo - 4ª ed. rev. e atual. - São Paulo : Saraiva, 2009. Pg. 355.
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sociedade o acesso a serviços básicos de saúde, educação, mobilidade urbana e
de escoamento da produção, abastecimento de água e de saneamento básico,
macrodrenagem e de contenção de encostas, infraestrutura de transporte coletivo,
obras de interesse turístico, esportivo e cultural, com o consequente
desenvolvimento para a economia, crescimento, melhoria da qualidade de vida da
população e o desenvolvimento em geral do Estado de Santa Catarina e seus
municípios;

Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas pelos municípios,
agravadas pela pandemia do COVID-19, e a necessidade de atuação conjunta e
cooperativa entre os entes federados distintos para viabilizar serviços públicos,
equipamentos locais e permitir entregas efetivas de serviços à população;

Considerando a preocupação do Estado de Santa Catarina com o
desenvolvimento dos municípios que o integram, a relevância de obras públicas
para o desenvolvimento local e o compromisso do Governo Estadual com o
desenvolvimento econômico e social de todo o Estado;

Considerando o interesse do Governo do Estado de Santa Catarina de transferir
aos municípios do Estado o valor nominal de R$ 1.000,00 (mil reais) por cada
habitante que nele resida para aplicação em obras de infraestrutura estruturantes;

Partindo dessa premissa, importa frisar que a celebração de convênios será regida, no
que couber, pelos dispositivos da Lei nº 8.666, de 1993, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública”, nos
termos de seu art. 116, in verbis:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios,
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração.

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de
trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo,
as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das
etapas ou fases programadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que
os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou
órgão descentralizador.

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo
à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. (grifo nosso)

No âmbito estadual, conforme mencionado anteriormente, os convênios estão
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regulamentados no Decreto nº 127, de 2011, que estabelece em seu art. 1º:

Art. 1º A execução descentralizada de programas de governo e ações de órgãos
ou entidades da administração pública estadual direta ou indireta, que envolva
transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social será efetivada por meio da celebração de convênio ou
instrumento congênere, nos termos deste Decreto.

Parágrafo único. O órgão ou entidade da administração pública que receber a
transferência de que trata o caput deverá incluí-la em seu orçamento.

Pois bem. A minuta de Convênio define seu objeto na sua Cláusula Primeira:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto o compromisso de apoio financeiro pelo
CONCEDENTE ao CONVENENTE para a execução de obras públicas
estruturantes, iniciadas ou não, cujos projetos serão oportunamente indicados pelo
CONVENENTE e avaliados pelo CONCEDENTE, mediante a apresentação do
respectivo Plano de Trabalho, com a delimitação do objeto e detalhamento do
Projeto a ser executado.

Parágrafo Único. Cada Plano de Trabalho ensejará a celebração de Convênio ou
de Transferência Especial específica, admitindo-se a inclusão nele de despesas
para o custeio de quaisquer atos e atividades preparatórios à obra estruturante
concebida, inclusive para aquisição da área que receberá a intervenção. (fl. 38)

O objeto do convênio está adequadamente delimitado e estabelece um vínculo de
parceria do ente estadual com o ente municipal, mediante a celebração de programa para fomento
à execução de obras públicas estruturantes consideradas de interesse comum pelos entes
federados.

A concretização do programa ocorre por meio da escolha dos projetos que serão
apoiados financeiramente, a ser realizada em momento posterior, por meio da apresentação de
Planos de Trabalho específicos, que, por sua vez, resultarão na celebração de convênio ou
transferência especial e o efetivo repasse de recursos para a sua execução.2

Sabido que os ajustes genéricos ou do tipo “guarda-chuva” são veemente repudiados
pelos órgãos de controle , em razão da dificuldade de verificação da regularidade da execução3

3 “9.7.3. abster-se de firmar contratos do tipo “guardachuva”, ou seja, com objeto amplo e/ou com vários objetos,
promovendo os devidos certames licitatórios em quantos itens forem técnica e economicamente viáveis, evitando, com
isso, o ocorrido nos Contratos 160.2.226.01-1, firmado com a Construtora Norberto Odebrecht S/A (objeto: serviços de
preparação de instalação, instalação, manutenção industrial, projeto básico e de detalhamento) e 160.2.101.02- 2,
firmado com a empresa UTC Engenharia S/A (objeto: serviços de preparação de instalação, instalação, manutenção
industrial, projeto de detalhamento), nos termos da Súmula TCU nº 247;” (Proc. 005.991/2003-1, Acórdão nº 1663/2005
– Plenário do TCU, Relator Ministro Ubiratan Aguiar, DOU de 27/10/2005.)
“Cuidam os presentes autos de Auditoria de Conformidade realizada na Federação das Associações do Perímetro
Irrigado Jaguaribe Apodi – FAPIJA, conveniada com o Departamento Nacional de Obras Contras Secas – DNOCS, e no
Centro de Defesa da Vida Herbert de Sousa – CDVHS, conveniado com o Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 2.
A presente Auditoria foi realizada no âmbito de Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC ONGS), cuja instrução
coube à Secretaria de Controle Externo no Estado de Rio Grande do Sul (SECEX-RS). 3. No Relatório de Auditoria de
fls. 05/27, concluiu-se pela necessidade de ouvir os responsáveis abaixo elencados em decorrência das seguintes

2 Art. 123. É vedado: (...)
§ 3º As transferências voluntárias aos Municípios serão consideradas transferências especiais, ficando dispensada a
celebração de convênio ou de instrumento congênere, na forma da lei. (NR) (Redação dada pela EC/81, de 2021)
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orçamentária, da aplicação dos recursos e da postergação indefinida da prestação de contas,
dentre outros problemas.

No caso dos autos, todavia, há uma diferenciação relevante: o presente convênio não
transfere, genericamente, o montante indicado na Cláusula Segunda para o Município
convenente.

Neste instrumento se concebe um programa cujo valor estimado dos futuros repasses a
que se compromete o ente estadual é aquele indicado na referida Cláusula, em conformidade e na
proporção da execução dos projetos cujos Planos de Trabalho foram aprovados e objetos de
instrumentos específicos. Na execução desses instrumentos deverão ser observados os requisitos
legais para a efetivação das transferências voluntárias, o que permitirá o mais amplo controle
social e institucional dos recursos repassados.

A respeito do tema, colhe-se do PARECER nº
00118/2020/GABP/PFUNIFESSPA/PGF/AGU:

31. Ainda sobre o tema, o Parecer nº
15/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU - que
contém o entendimento consolidado da Procuradoria-Geral Federal - orienta, in
verbis:

"13. Há que se ressaltar, entretanto, que, em muitas hipóteses, a exemplo dos
acordos de cooperação celebrados com a finalidade de delegar competência para
licenciamento ambiental, afigura-se incompatível com o objeto do acordo de
cooperação técnica que se pretenda celebrar exigir-se a elaboração de plano de
trabalho com o rigor descrito no parágrafo 1º do art. 116 da Leinº 8.666/1993, o que
não afasta a necessidade de que plano de trabalho seja mais específico possível,
diante da vedação de celebração de ajustes de caráter genérico ("guarda chuva")."

11.O importante, para não caracterizar a prática irregular de "guarda-chuva" é que
novos projetos sejam objeto de novos acordos (cada um com seu plano de trabalho),
ainda que se possa definir mais de um projeto como objeto de um mesmo acordo,
desde que os projetos sejam negociados, definidos e delimitados no momento da
assinatura do acordo.

12.Em outras palavras, não é proibido que um acordo tenha como objeto dois
projetos/programas. O que o TCU entende como prática irregular e que ficou
conhecido como "guarda-chuva" é o estabelecimento de um acordo/parceria com
objeto indefinido (ou definido de forma muito genérica e/ou abrangente) de modo
que novos e infinitos projetos possam ser acrescentados ao acordo original ao longo
do tempo, durante sua execução. Entre outros problemas, a prática do acordo
"guarda-chuva" dificulta a verificação da regularidade da execução orçamentária e
posterga indefinidamente a prestação de contas.

13. Recomenda-se que a área técnica estude formas de substituir o presente acordo
por acordos específicos de modo a melhor atender à legislação e evitar a ocorrência
da irregularidade denominada como acordo guarda-chuva.

32. Destaque-se que o importante para não caracterizar a prática irregular de
acordo "guarda-chuva" é que ações e programas previstos no projeto sejam
negociados, definidos e delimitados no momento da assinatura do acordo.

ocorrências: Sr. Eudoro Walter de Santana – Diretor Geral do DNOCS. (...) ‘celebração de Convênio PGE nº 11/2003,
com a FAPIJA – Federação das Associações do Perímetro Irrigado Jaguaribe Apodi, com objeto amplo, do tipo
“guarda-chuva”, em desacordo com a Instrução Normativa nº 1/1997, STN, art. 7º, inciso I e com a Lei nº. 8666/93, art.
54, § 1º;’ (TC 021.484/2007-1. Natureza: Relatório de Auditoria. GRUPO II – CLASSE III – Primeira Câmara)”

_________________________________________________________________________________________
Página 5 de 10 www. pge.sc.gov.br

Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

. 0
5 

de
 1

0 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
F

 0
00

09
89

6/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
9C

V
31

D
I0

.

4820399



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

33. Em outras palavras, não é proibido que um acordo tenha como objeto dois
ou mais projetos ou programas. O que o TCU entende como prática irregular,
e que ficou conhecido como "guarda-chuva", é o estabelecimento de um acordo
ou parceria com objeto indefinido (ou definido de forma muito genérica ou
abrangente) de modo que novos projetos possam ser acrescentados ao acordo
original ao longo do tempo, durante sua execução. Entre outros problemas, a
prática do acordo "guarda-chuva" dificulta a verificação da regularidade da
execução orçamentária e posterga indefinidamente a prestação de contas.

34. Assim sendo, recomenda-se que a área técnica estude formas de celebrar
acordos específicos de modo a melhor atender à legislação e evitar a
ocorrência da irregularidade denominada como acordo "guarda-chuva".

Menciono a problemática pertinente aos denominados Acordos/Convênios
“guarda-chuva” pois julgo estar claro que a vedação reporta-se à previsão genérica ou múltipla de
programas, objetos ou atividades em um mesmo Convênio, o que não se verifica no caso em tela.

O objeto do convênio em análise está especificado na Cláusula Primeira, qual seja, o
“compromisso de apoio financeiro pelo CONCEDENTE ao CONVENENTE para a execução de
obras públicas estruturantes, iniciadas ou não, (...)”, que se perfectibiliza com a celebração do
instrumento específico para cada projeto a ser oportunamente indicado pelas partes aderentes.

O presente instrumento concebe um programa que se reflete num conjunto de ações
concebidas para que se atinja determinada finalidade. O convênio celebrado entre os entes
origina o programa e as finalidades que por meio dele se perseguem dirigirão a apresentação de
Plano de Trabalho específico para cada uma das intervenções concebidas para que se atinja tais
finalidades.

Tal como exposto no Parecer acima transcrito, é fácil perceber que os Planos de Trabalho
de cada um dos projetos serão específicos e relacionados à intervenção a que se reportam, ou
seja, serão “negociados, definidos e delimitados no momento da assinatura do acordo”.

A indefinição do objeto rejeitada pelas Corte de Contas não se verifica. Este convênio
tem seu precisamente definido (programa que estabelece compromisso de apoio financeiro para
execução de obras públicas estruturantes) e as intervenções materiais que o concretizam terão
seu objeto definido no Plano de Trabalho que as instrui.

Assim, estende-se pela possibilidade de celebração de instrumento que concebe
programa governamental discriminado cujo cumprimento advém da execução de diversos
projetos, cada um deles devidamente detalhados em instrumentos específicos, de forma a atender
a legislação e evitar a ocorrência de irregularidades.

Por oportuno, considerando que o ajuste em análise não disciplina o efetivo repasse de
recursos, que depende da apresentação dos competentes planos de trabalho e a formalização de
convênios ou transferências especiais, em analogia ao disposto no art. 116 da Lei federal nº
8.666, de 1993, entende-se que se aplica, no que couber, o disposto no Decreto estadual nº 127,
de 2011.

Nesse sentido, cumpre observar que a necessidade de apresentação do competente
Plano de Trabalho para cada futuro Projeto aprovado, contendo a delimitação do objeto,
identificação do Projeto a ser executado, indicação da fonte de recursos e o cronograma de
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desembolso financeiro para a perfectibilização do compromisso financeiro e o efetivo repasse dos
recursos está reforçada na Cláusula Segunda da minuta de convênio, nos seguintes termos:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Pelo presente Convênio, o CONCEDENTE compromete-se a repassar ao
CONVENENTE recursos financeiros estimados em R$ 226.000.000,00 (Duzentos
e vinte e seis milhões de reais), no prazo de 5 (cinco) anos, contados da
assinatura do presente instrumento, mediante a celebração de Convênio
específico ou através de Transferência Especial, que serão destinados à
contratação ou continuação das obras públicas tratadas na Cláusula Primeira
deste instrumento.

Parágrafo Único. O compromisso se perfectibilizará com o efetivo repasse
dos recursos mediante a celebração de Convênio específico ou por meio de
Transferência Especial para cada Plano de Trabalho aprovado, com a
delimitação do objeto, identificação do Projeto a ser executado, indicação da
fonte de recursos e o cronograma de desembolso financeiro, observando a
disponibilidade financeira do Tesouro Estadual.

Além disso, verifica-se que consta da Cláusula Quarta da minuta de convênio que o
crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica, deverá estar previsto no respectivo termo de Convênio específico ou de
Transferência Especial. Igualmente deverá estar consignado no Plano Plurianual ou previsto em
lei autorização para a transferência de recursos para atender às despesas em exercícios futuros,
no caso de investimento. Senão vejamos:

CLÁUSULA QUARTA – DO ORÇAMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS

A transferência efetiva dos recursos se dará em classificação orçamentária
própria, definida em Lei Orçamentária Anual e de acordo com a função de governo
correspondente a obra a ser executada.

Parágrafo Primeiro. O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica, deverá estar
previsto no respectivo termo de Convênio específico ou de Transferência Especial.

Parágrafo Segundo. Os recursos para atender às despesas em exercícios
futuros, no caso de investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual
ou previstos em lei que as autorize.

Parágrafo Terceiro. Os projetos apoiados pelo Estado de Santa Catarina serão
escolhidos por ordem de prioridade, de comum acordo entre o CONCEDENTE e o
CONVENENTE.

O modelo concebido neste Convênio remete a avaliação de aspectos financeiros e
orçamentários de cada projeto ao momento em que o projeto é concebido e objeto de celebração
do instrumento específico, no qual deverá ser indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, o
cronograma de desembolso financeiro, a adequação do projeto com a legislação orçamentária
vigente e a observância com a normativa que rege a execução da despesa pública, notadamente
com a Lei Complementar Federal nº 101/2001.

No que diz respeito às obrigações dos partícipes, disciplinadas nas Cláusulas Quinta e
Sexta, não se vislumbra a existência de obrigações contrárias à legislação pertinente ou abusivas.
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Com relação à legislação aplicável, verifica-se que, oportunamente, a Cláusula Sétima da
minuta estabelece que “A execução do presente Convênio se dará mediante a apresentação de
Projeto e propostas de Plano de Trabalho pelo CONVENENTE, com a formalização do respectivo
termo de Convênio ou por meio de Transferência Especial, que reger-se-ão pela legislação
aplicável às espécies, observando, em especial, a Lei federal nº 8.666/1993, Lei federal nº
4.320/1964, Decreto Estadual nº 127/2011, Portaria SEF 321/2021 e as Leis Orçamentárias
vigentes” (fl. 41).

Em sequência, observa-se que as Cláusulas Oitava e Nona tratam, respectivamente, da
Rescisão e da Denúncia, nas quais não se vislumbra qualquer ilegalidade.

Quanto ao prazo, não se verifica óbice à previsão de vigência do convênio pelo prazo de
5 (cinco) anos e à possibilidade de prorrogação, previstas na Cláusula Décima da minuta, na
medida em que encontra-se adequada ao art. 32, inciso XX, e ao art. 42 do Decreto Estadual nº
127/2011, que assim dispõem:

Art. 32. O termo de convênio conterá obrigatoriamente cláusulas que estabeleçam:
(...)

XX - a vigência do convênio, que poderá ser alterada de ofício por apostilamento,
nos termos do art. 43, cujo término deverá ser fixado de acordo com a data limite
para a conclusão da última etapa da execução do objeto, limitada ao prazo
máximo de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogada, em caráter excepcional,
por até 12 (doze) meses, desde que devidamente justificada; (Redação dada
pelo Decreto nº 981, de 10 de dezembro de 2020) (grifo nosso)

Art. 42. Poderão ser celebrados termos aditivos, especialmente para
aperfeiçoamento da execução e melhoria da consecução do objeto.

§ 1º O termo aditivo deverá ser precedido de análise dos setores técnico e jurídico
e de homologação pelo administrador público, sendo vedado:

I – modificar o objeto e a finalidade pactuados; e

II – exceder o limite de acréscimo estabelecido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

§ 2º As alterações deverão ser devidamente fundamentadas em fatos
comprovados, mediante justificativa prévia apresentada no mínimo 30 (trinta)
dias antes de expirado o prazo de vigência do convênio. (grifo nosso)

Ressalta-se, ainda, quanto a eventual prorrogação de vigência do prazo, o disposto no §
2º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, que prevê que é necessário que qualquer prorrogação de prazo
deve estar devidamente justificada por escrito pela área interessada e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato. Senão vejamos:

Art. 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...)

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Em sequência, observa-se que a minuta atende ao princípio da publicidade, ao dispor,
em sua Cláusula Décima Primeira, que o referido ajuste deverá ser publicado no Diário Oficial do
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

Estado de Santa Catarina, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei
nº 8.666/93. In verbis:

Art. 61 (...) Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art.
26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Ademais, e por último, oportuno ressaltar que a possibilidade de celebração de convênios
e instrumentos congêneres no âmbito da Administração Pública Estadual está prevista no art. 8º,
inciso IX, da Constituição do Estado de Santa Catarina, que assim estabelece:

Art. 8º - Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as competências que não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, especialmente: (...)

IX - celebrar e firmar contratos, convênios, acordos, e ajustes;

Por sua vez, a competência dos Secretários de Estado para celebrarem convênios e
demais atos congêneres encontra-se expressa no art. 106, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual nº 741/2019, nos seguintes termos:

Art. 106 (...) § 2º Compete aos Secretários de Estado, além das atribuições
previstas na Constituição do Estado: (...)

IV – assinar contratos, convênios, acordos e demais atos congêneres de que o
Estado participe, quando não for exigida a assinatura do Governador do Estado;

Em complemento, vislumbra-se o interesse do Município na celebração do Convênio
evidenciado no Ofício nº 537/2021/GABPREF (fls. 02-07), por meio do qual o Sr. Prefeito, pelos
motivos que menciona, ratifica “(...) que esta parceria entre o Governo do Estado de Santa
Catarina e o Município de Itajaí, permitirá a imediata retomada das desapropriações e liberação de
importantes obras com recursos alocados, bem como, a viabilização de uma seleção de outras
obras igualmente importante, significando, portanto, conciliar objetivos em comum e permitir que
propostas se tornem bons projetos, que importantes obras venham a ser executadas e se
convertam em resultados que sejam sentidos na melhoria de vida da população e na economia do
município e de toda a região” (fls. 02-07).

Portanto, quanto ao aspecto jurídico-formal da minuta apresentada, verifica-se a
adequação do instrumento com a legislação aplicável à matéria, de modo que cabe ao gestor
decidir acerca da conveniência e oportunidade da sua efetivação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, em resposta à consulta formulada, opina-se que não restaram4

4 Consoante doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, “(...) o parecer não vincula a autoridade que tem competência
decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos – o parecer e o ato
que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que
decide.” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl. São
Paulo: Atlas, 2017, p. 118)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA - NUAJ

observados óbices jurídicos ao prosseguimento da minuta em análise.

Por fim, cumpre frisar que, nos termos da Boa Prática Consultiva nº 5 da Advocacia-Geral
da União (AGU), "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo
de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não
incumbe pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações
consignadas."

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

MARCELO LUIS KOCH

Procurador do Estado
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9CV31DI0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO LUIS KOCH (CPF: 010.XXX.980-XX) em 25/11/2021 às 14:04:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/07/2020 - 13:50:35 e válido até 24/07/2120 - 13:50:35.

(Assinatura do sistema)
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documento/U0VGXzY5NjRfMDAwMDk4OTZfOTkwMF8yMDIxXzlDVjMxREkw ou o site
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aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO SEF/BRUSQUE N° 02/2021 
 
PROCESSO N°: SEF 14317/2021. PARTÍCIPES: Estado de 
Santa Catarina, representado pela Secretaria de Estado da 
Fazenda – SEF, e Município de Brusque. OBJETO: 
Compromisso de apoio financeiro para a execução de obras 
públicas estruturantes de impacto regional. VALOR: R$ 
140.000.000,00 (Cento e quarenta milhões de reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº 8.666, de 1993, Lei 
federal nº 4.320, de 1964, Lei Complementar federal nº 101, de 
2000, Lei estadual nº 17.996, de 2020 (LDO 2021), Decreto 
estadual nº 127, de 2011, Portaria SEF nº 321/2021 e Instrução 
Normativa IN TC – 14, de 2012. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 
(cinco) anos podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
ASSINAM: Paulo Eli, pela Secretaria de Estado da Fazenda, e 
José Ari Vequi, pelo Município de Brusque. Florianópolis, 31 de 
janeiro de 2022. 
 
 

 
 

 

 

33412



de impacto regional. VALOR: R$ 34.000.000,00 (Trinta e quatro 
milhões de reais). FUNDAMeNtO LeGAL: Lei federal nº 8.666, 
de 1993, Lei federal nº 4.320, de 1964, Lei Complementar federal 
nº 101, de 2000, Lei estadual nº 17.996, de 2020 (LDO 2021), 
Decreto estadual nº 127, de 2011, Portaria SEF nº 321/2021 e 
Instrução Normativa IN TC – 14, de 2012. PRAZO De VIGÊNCIA: 
05 (cinco) anos podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
ASSINAM: Paulo Eli, pela Secretaria de Estado da Fazenda, e 
Roberto Kuerten Marcelino, pelo Município de Braço do Norte. 
Florianópolis, 28 de janeiro de 2022.

Cod. Mat.: 798825

extRAtO DO CONVÊNIO SeF/BRUSQUe N° 02/2021
PROCeSSO N°: SeF 14317/2021. PARtÍCIPeS: estado de Santa 
Catarina, representado pela Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEF, e Município de Brusque. OBJetO: Compromisso de apoio 
financeiro para a execução de obras públicas estruturantes de 
impacto regional. VALOR: R$ 140.000.000,00 (Cento e quarenta 
milhões de reais). FUNDAMeNtO LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 
1993, Lei federal nº 4.320, de 1964, Lei Complementar federal nº 
101, de 2000, Lei estadual nº 17.996, de 2020 (LDO 2021), Decreto 
estadual nº 127, de 2011, Portaria SEF nº 321/2021 e Instrução 
Normativa IN TC – 14, de 2012. PRAZO De VIGÊNCIA: 05 (cinco) 
anos podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. ASSINAM: 
Paulo Eli, pela Secretaria de Estado da Fazenda, e José Ari Vequi, 
pelo Município de Brusque. Florianópolis, 31 de janeiro de 2022.

Cod. Mat.: 798826

extRAtO DO CONVÊNIO SeF/FORQUILHINHA N° 10/2021
PROCeSSO N°: SCC 24951/2021. PARtÍCIPeS: estado de Santa 
Catarina, representado pela Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEF, e Município de Forquilhinha. OBJetO: Compromisso de apoio 
financeiro para a execução de obras públicas estruturantes de 
impacto regional. VALOR: R$ 27.000.000,00 (Vinte e sete milhões 
de reais). FUNDAMeNtO LeGAL: Lei federal nº 8.666, de 1993, 
Lei federal nº 4.320, de 1964, Lei Complementar federal nº 101, 
de 2000, Lei estadual nº 17.996, de 2020 (LDO 2021), Decreto 
estadual nº 127, de 2011, Portaria SEF nº 321/2021 e Instrução 
Normativa IN TC – 14, de 2012. PRAZO De VIGÊNCIA: 05 (cinco) 
anos podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. ASSINAM: 
Paulo Eli, pela Secretaria de Estado da Fazenda, e José Claúdio 
Gonçalves, pelo Município de Forquilhinha. Florianópolis, 28 de 
janeiro de 2022.

Cod. Mat.: 798828

P O R t A R I A   N.º 138 de 02/02/2022
O SeCRetARIO De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MO-
BILIDADe, com base nas atribuições de competência delegada 
pelo Decreto n.º 348/2019, resolve: PRORROGAR, por mais 30 
(Trinta) dias, contando a partir da data da sua publicação, os efei-
tos da Portaria n.º 002/2022 de 04/01/2022, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, cujo 
objeto é apurar responsabilidades decorrentes da decisão contida 
no Processo SIE 5880/2021, em virtude da condenação exarada 
pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, em des-
favor do Estado, referente ao pagamento de aditivo contratual de 
reforma não prevista em licitação, para Araújo Construções Ltda. Os 
membros que compõe a comissão não estão impedidos de atuar, 
conforme o art. 31, da Lei Complementar nº 491/2010 e pertencem 
à categoria funcional compatível com o objeto da apuração. O prazo 
para conclusão da sindicância será de 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado por igual período.
Thiago Augusto Vieira
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0926.638-0

Cod. Mat.: 798779

P O R t A R I A   N.º 139 de 02/02/2022
O SeCRetARIO De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MOBI-
LIDADe, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso I, 
da Lei Complementar nº 741/2019  e art. 1º, § 1º, II, “a”, 1 e 2 e  § 
2º, do Decreto nº 348/2019, c/c art. 3º, §º 3º, Lei Complementar nº 
491/2010, ReSOLVe: reconduzir a Comissão de Sindicancia que 
designou os servidores efetivos, civis e estáveis, os Engenheiros 
ANA eMILIA MARGOttI, matrícula n.º 0959.600-3, PAULO RO-
BeRtO SANtANA, matrícula n.º 0174.681-2 e LUIS CARLOS  
De  SOUZA JUNQUeIRA, matrícula n.º 0294.542-8, na Portaria 
n.º 2008/2021 de 08/10/2021,  para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem comissão de PROCeSSO ADMINIStRAtIVO 
DISCIPLINAR, conforme processo SeD 17209/2020, em desfavor 
do ex-servidor  comissionado C.P.G., matrícula n.º 0664.418-0, 

para apurar supostas irregularidades apontadas na conclusão de 
sindicância instituída pela Portaria P/1407, de 01/08/2019, cons-
tante no processo SED 13555/2019, que apurou os pagamentos 
indevidos para empresa Floriano Construtora e Incorporadora Ltda 
EPP, referente ao Contrato 120/2017 de reforma e ampliação da 
EEB. Leopoldo Jacobsen, município de Taió, fiscalizada pelo ex-
-servidor, que na época dos fatos exercia o cargo de Gerente de 
Infraestrutura, na extinta Agência de Desenvolvimento Regional 
de Rio do Sul, ocupante do Cargo Comissionado de Gerentes de 
Infraestrutura e fiscal do referido contrato. Se comprovados os fatos, 
importariam na violação, em tese, do seguinte dispositivo legal: 
art. 137, II, “11”, da Lei nº 6.745/85. Os membros que compõe a 
comissão não estão impedidos de atuar, conforme o art. 31, da Lei 
Complementar nº 491, de 2010, e pertencem à categoria funcional 
compatível com o objeto da apuração. O prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar  será de 60 dias, com efeitos a 
contar de 31/08/2021, podendo ser prorrogado por igual período.
Thiago Augusto Vieira
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0926.638-0

Cod. Mat.: 798781

P O R t A R I A   N.º 140 de 03/02/2022
O SeCRetÁRIO De eStADO DA INFRAeStRUtURA e MOBI-
LIDADe,  no uso de suas atribuições legais, prevista no Art 106, 
§2º, da Lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
conforme Art. 1, §2º, do Decreto n. 348/2019, ao Assessor Especial,  
resolve: DeSIGNAR, os Engenheiros GUILHeRMe MAtHeUS 
BettU, matrícula n.º 0627.888-4, ISABeL SCHVABe DUARte, 
matrícula n.º 0634.458-5 e RAFAeL CeSAR LAMIM MARtINS 
De OLIVeIRA, matrícula n.º 0617.534-1, para, fiscalizar o serviço, 
n.º Contrato / Convênio e Objeto:
Contrato Ct-00003/2022/PCI-FMPO
Processo Referente à Elaboração dos projetos executivos de ar-
quitetura e engenharia, destinados à construção da nova sede da 
Polícia Cientifica em Videira.
Cláudio Cherem Garcia
Assessor Especial
Matr. 0966.898-5
Portaria nº 2668 – 16/12/2021
DOe 21.670 – 17/12/2021

Cod. Mat.: 798783

PORtARIA nº 71 de 01/02/2022
O CORReGeDOR DA SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020 c/c com os 
artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da LC nº 491/10, e tendo em vista do 
que consta no PROCESSO Nº SES 49364/2020, resolve conforme 
fundamentação nos autos, ReCONDUZIR os servidores públicos 
civis, estáveis e com nível Superior, Valdete da Silva Sant’Anna, 
matrícula 0360385-7-01, na competência Médica, com atribuição 
de exercício na Diretoria de Atenção Primária, Débora Batista Ro-
drigues, matrícula 0962122-9-01, na competência de Enfermeira, 
com atribuição de exercício na Gerência de Coordenação da Aten-
ção Básica  e Monique Ferreira Garcia, matrícula 0962698-0-01, 
na competência de Nutricionista, com atribuição de exercício no 
Setor de Nutrição - HJG/GeRAD, todas ocupantes do cargo de 
provimento Efetivo de Analista Técnico em Gestão e Promoção 
de Saúde, em consonância com o art. 36, da LC nº 491/10, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem COMISSÃO De PRO-
CeSSO ADMINIStRAtIvO DISCIPLINAR, para apurar supostas 
irregularidades funcionais, por trabalhar concomitante em seus dois 
vínculos, o servidor I.P.M., matrículas 0982545-2-04 e 0982545-2-06, 
ambas na competência de Farmacêutico, nível superior, Admitido em 
Caráter Temporário, lotado no Hospital Infantil Joana de Gusmão e 
na Diretoria de Assistência Farmacêutica. Se houver comprovação 
das condutas, o servidor terá infringido, o artigo 29, I,III, Ix e x, e 
artigo 30, inciso I, ambos da LC 323/06, estando sujeito às pena-
lidades previstas pela mesma norma, inclusive, estabelecida pelo 
artigo 38, I.  A comissão disciplinar deverá instalar-se  no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no Diário Oficial do 
Estado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
38 da LC nº 491/10.
MARCIO MAIeNBeRGeR COeLHO

Cod. Mat.: 798625

PORtARIA n. 78 de 03/02/2022
O CORReGeDOR DA SeCRetARIA De eStADO DA SAÚDe, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 292/2020, resolve: 

PRORROGAR, de acordo com o artigo 38, da Lei Complementar 
nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria nº 
870/2021/SES, publicada no Diário Oficial do Estado n. 21.657 de 
30/11/2021, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nos autos do processo SES 156206/2019, 
a contar de 30/01//2022. torna-se sem efeito a Portaria nº 67/2022, 
publica no DOE em 01/02/2022.
MARCIO MAIeNBeRGeR COeLHO
Corregedor

Cod. Mat.: 798640

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
extRAtO DO PRIMeIRO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2021tR000393.
CONCeDeNte: O estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVeNeNte: Associação da Redeh de Beneficência 
Cristã, mantenedora do Hospital Monsenhor José Locks, com sede 
no município de São João Batista. CLÁUSULA PRIMeIRA – DO 
ADItIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima Nona (Da Vigência) 
do termo que a este deu causa, pelas razões expostas na cláu-
sula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada com 
a presente redação: “Cláusula Vigésima Nona – Da Vigência”: O 
prazo do Convênio n° 2021TR000393 fica prorrogado até 30 de 
setembro de 2022, tendo em vista o disposto no artigo 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SeGUNDA – DA 
JUStIFICAtIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado. CLÁUSULA teRCeIRA – DA 
RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 18 de janeiro de 2022. 
SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Rogério de Abreu, 
pela Associação.

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
extRAtO DO teRCeIRO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2020tR001007.
CONCeDeNte: O estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVeNeNte: Secretaria Municipal de Saúde 
de Joinville, por meio do Fundo Municipal de Saúde. CLÁUSULA 
PRIMeIRA – DO ADItIVO: Fica aditada a Cláusula Vigésima Nona 
(Da Vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expostas 
na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada 
com a presente redação: “Cláusula Vigésima Nona – Da Vigência”: 
O prazo do Convênio n° 2020TR001007 fica prorrogado até 28 de 
outubro de 2022, tendo em vista o disposto no artigo 41 do Decreto 
nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SeGUNDA – DA 
JUStIFICAtIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais, especificamente para que a Convenente pos-
sa executar o objeto conveniado. CLÁUSULA teRCeIRA – DA 
RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 28 de janeiro de 2022. 
SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Jean Rodrigues 
da Silva, pela SMS.

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, torna 
público o que segue:
extRAtO DO SeGUNDO teRMO ADItIVO AO CONVÊNIO Nº 
2021tR000538.
CONCeDeNte: O estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de Saúde 
– FES. CONVeNeNte: Comunidade Evangélica de Confissão 
Luterana em Rio do Sul, mantenedora do Hospital Samária, com 
sede no Município de Rio do Sul. CLÁUSULA PRIMeIRA – DO 
ADItIVO: Ficam aditadas as Cláusulas Segunda, Quarta e Sétima 
do termo que a este deu causa, passando a vigorar as cláusulas 
aditadas com a presente redação: “Cláusula Segunda – Dos Re-
cursos”: Fica acrescido o valor total de R$ 62.500,00 (sessenta e 
dois mil e quinhentos reais) por parte do CONCEDENTE, conforme 
Plano de Trabalho. “Cláusula Quarta”: Programa Transferência e 
empenhamento da despesa: Programa Transferência: 2020009772, 
Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504102, con-
forme Nota de Empenho nº 2022NE003724, de 31/01/2022, Va-
lor R$ 62.500,00. “Cláusula Sétima”: Os recursos de que trata a 
CLÁUSULA SEGUNDA serão transferidos à conta específica do 
Convênio em 03 (três) parcelas, na forma estabelecida no crono-
grama de desembolso constante do Plano de Trabalho. CLÁUSULA 
SeGUNDA – DA JUStIFICAtIVA: O presente termo aditivo se faz 
necessário em virtude de não haver a descontinuidade da prestação 
dos serviços públicos em saúde para a população. CLÁUSULA 
teRCeIRA – DA RAtIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do Termo que a este deu causa. DAtA: Florianópolis, 
31 de janeiro de 2022. SIGNAtÁRIO: André Motta Ribeiro, pela 
SES e Sílvio Schutz, pela Comunidade.
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